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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto constitucional: 

Art 1º O inciso LXII do artigo 5º da Constituição Federal 

Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º.................................................................. 

.............................................................................. 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se 

encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente, ao Ministério 

Público e à família do preso ou à pessoa por ele indicada, devendo em até quarenta 

e oito horas ser conduzida à presença do juiz competente que decidirá sobre a sua 

legalidade”. (NR). 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Segundo a CPI do Sistema Carcerário1, cujo relatório foi 

aprovado em sessão do dia 8 de julho de 2008 da Câmara dos Deputados, “o 

sistema carcerário nacional é, seguramente, um campo de torturas psicológicas e 

físicas”.  

O Projeto dos Mutirões Carcerários, que, sem dúvidas, 

contribuiu para melhor analisar o sistema carcerário. Desde agosto de 2008, sob a 

coordenação do Conselho Nacional de Justiça, até o dia 1º de julho de 2011, já 

havia libertado 30.190 (trinta mil cento e noventa) pessoas, seguramente com algum 

excesso de prazo. 

Nesses mutirões, conforme tem sido veiculado na imprensa 

e no sítio eletrônico do CNJ, inúmeras situações estão constatadas de excessos em 
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relação à prisão provisória, a reclamar rigorosa disciplina de controle da prisão, 

exatamente para coibir esse estado de coisas. É o que ocorreu, por exemplo, em 

Pernambuco quando 9 (nove) presas foram libertadas por estar há nove meses 

aguardando audiência2. 

Nesse sentido e, em boa hora, foi sancionada a Lei nº 

12.403/11, que torna ainda mais clara a excepcionalidade da prisão e, na sua 

essência, exige das autoridades do sistema de justiça criminal mais cautela na 

prisão e na sua manutenção. 

Há que se fazer mais. Não é mais possível, diante desse 

quadro, que o preso aguarde uma semana, um mês, um ano, ou até mais, conforme 

também se verificou nos mutirões do CNJ, para ter a primeira audiência com o juiz 

da causa. Nesse quadro, prisões são mantidas sem que o magistrado tome 

conhecimento da sua real circunstância. 

É também importante trazer a colação as ponderações 

feitas pelo Defensor Público Carlos Weiss, em artigo intitulado “Estudo sobre a 

Obrigatoriedade de Apresentação Imediata da Pessoa Presa ao Juiz: Comparativo 

entre as Previsões dos Tratados de Direitos Humanos e do Projeto de Código de 

Processo Penal”3 que ficam fazendo parte da presente justificação, pela sua 

pertinência. 

Segundo a Corte Interamericana de Direitos Humanos, a condução do 
preso à presença do juiz não se substitui pela mera notificação da 
prisão, o que ficou estabelecido no caso Tibi X Equador, da seguinte 
maneira: 
 
“Este Tribunal estima necesario realizar algunas precisiones sobre este 
punto. En primer lugar, los términos de la garantía establecida en el 
artículo 7.5 de la Convención son claros en cuanto a que la persona 
detenida debe ser llevada sin demora ante un juez o autoridad judicial 
competente, conforme a los principios de control judicial e inmediación 

                                                                                                                                                                                     
1 Disponível em: 

http://bd.camara.gov.br/bd/bitstream/handle/bdcamara/2701/cpi_sistema_carcerario.pdf?sequence=1 
(Acesso em 1/7/2011). 
2
 http://www.cnj.jus.br/noticias/7221-mutirao-mulheres-sao-libertadas-de-presidio-bom-pastor-em-

pernambuco 
3
 Disponível em: 

http://www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/Repositorio/31/Documentos/Estudo%20sobre%20a%20obrigat
oriedade%20de%20apresenta%c3%a7%c3%a3o%20imediata%20do%20preso%20ao%20juiz%20(1)
.pdf (Acesso em 1/7/2011). 

http://bd.camara.gov.br/bd/bitstream/handle/bdcamara/2701/cpi_sistema_carcerario.pdf?sequence=1
http://www.cnj.jus.br/noticias/7221-mutirao-mulheres-sao-libertadas-de-presidio-bom-pastor-em-pernambuco
http://www.cnj.jus.br/noticias/7221-mutirao-mulheres-sao-libertadas-de-presidio-bom-pastor-em-pernambuco
http://www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/Repositorio/31/Documentos/Estudo%20sobre%20a%20obrigatoriedade%20de%20apresenta%c3%a7%c3%a3o%20imediata%20do%20preso%20ao%20juiz%20(1).pdf
http://www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/Repositorio/31/Documentos/Estudo%20sobre%20a%20obrigatoriedade%20de%20apresenta%c3%a7%c3%a3o%20imediata%20do%20preso%20ao%20juiz%20(1).pdf
http://www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/Repositorio/31/Documentos/Estudo%20sobre%20a%20obrigatoriedade%20de%20apresenta%c3%a7%c3%a3o%20imediata%20do%20preso%20ao%20juiz%20(1).pdf
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procesal. Esto es esencial para la protección del derecho a la libertad 
personal y para otorgar protección a otros derechos, como la vida y la 
integridad personal. El hecho de que un juez tenga conocimiento de la 
causa o le sea remitido el informe policial correspondiente, como lo 
alegó el Estado, no satisface esa garantía, ya que el detenido debe 
comparecer personalmente ante el juez o autoridad competente.” 
 
Importa notar que a Corte, ao fundamentar sua interpretação, aborda o 
tema que, talvez, seja o de maior relevância para a presente discussão, 
para além dos aspectos técnico-jurídicos, justamente a conexão entre a 
apresentação do preso ao juiz e a efetiva garantia de sua integridade 
física e moral. 
A respeito, vale lembrar que entre as principais causas de tortura 
registradas pela Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara 
dos Deputados figuram os castigos empregados em presos e suspeitos 
de crimes (38%), e a obtenção de confissão ou informação (33%), que 
ocorre, em geral, no âmbito das investigações policiais e durante o 
policiamento ostensivo.

 

 

Na vigência do Estado de Direito, todas as medidas 

destinadas a evitar prisões ilegais devem ser implementadas e, nesse sentido, exigir 

a apresentação imediata do preso dá mais segurança de que lhe será proporcionado 

um outro olhar, o olhar da autoridade judiciária, fundamental para a garantia dos 

direitos fundamentais. 

Diante dessas considerações é que apresentamos a 

presente emenda constitucional, que torna clara a obrigatoriedade de apresentação 

imediata do preso em juízo, e solicitamos o apoio de nossos Pares para a sua 

aprovação. 

Quanto à inserção do Ministério Público entre os órgãos 

que serão comunicados, a regra já está inserida na atual redação do art. 306 do 

CPP, sendo também oportuna sua constitucionalização como uma garantia a mais 

para o controle de legalidade das prisões preventivas. 

 

22/11/2011 

DOMINGOS DUTRA 

 
Proposição: PEC 0112/11 
Autor da Proposição: DOMINGOS DUTRA E OUTROS 
Ementa: Dá nova redação ao inciso LXII do artigo 5º da Constituição Federal, 
que dispõe sobre a prisão de qualquer pessoa, para contemplar a sua 
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imediata apresentação em juízo. 
 
Data de Apresentação: 22/11/2011 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas: 
Confirmadas 176 
Não Conferem 006 
Fora do Exercício 010 
Repetidas 020 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 212 
 
Assinaturas Confirmadas 
1 ADEMIR CAMILO PSD MG 
2 ALBERTO FILHO PMDB MA 
3 ALFREDO KAEFER PSDB PR 
4 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
5 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
6 ANDRE VARGAS PT PR 
7 ÂNGELO AGNOLIN PDT TO 
8 ANÍBAL GOMES PMDB CE 
9 ANTONIO IMBASSAHY PSDB BA 
10 ARNALDO JORDY PPS PA 
11 ARTHUR LIRA PP AL 
12 ARTHUR OLIVEIRA MAIA PMDB BA 
13 ASSIS CARVALHO PT PI 
14 ÁTILA LINS PSD AM 
15 AUGUSTO CARVALHO PPS DF 
16 BERINHO BANTIM PSDB RR 
17 BERNARDO SANTANA DE VASCONCELL PR MG 
18 BETO FARO PT PA 
19 BOHN GASS PT RS 
20 BRUNO ARAÚJO PSDB PE 
21 CAMILO COLA PMDB ES 
22 CARLAILE PEDROSA PSDB MG 
23 CARLOS MAGNO PP RO 
24 CARLOS SOUZA PSD AM 
25 CARMEN ZANOTTO PPS SC 
26 CELIA ROCHA PTB AL 
27 CELSO MALDANER PMDB SC 
28 CHICO ALENCAR PSOL RJ 
29 CHICO D'ANGELO PT RJ 
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30 CLÁUDIO PUTY PT PA 
31 CLEBER VERDE PRB MA 
32 COSTA FERREIRA PSC MA 
33 DELEY PSC RJ 
34 DEVANIR RIBEIRO PT SP 
35 DIMAS FABIANO PP MG 
36 DIMAS RAMALHO PPS SP 
37 DOMINGOS DUTRA PT MA 
38 DOMINGOS SÁVIO PSDB MG 
39 DR. GRILO PSL MG 
40 DR. JORGE SILVA PDT ES 
41 DR. PAULO CÉSAR PSD RJ 
42 DR. UBIALI PSB SP 
43 EDINHO ARAÚJO PMDB SP 
44 EDINHO BEZ PMDB SC 
45 EDIO LOPES PMDB RR 
46 EDIVALDO HOLANDA JUNIOR PTC MA 
47 EDMAR ARRUDA PSC PR 
48 EDSON EZEQUIEL PMDB RJ 
49 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
50 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 
51 ERIKA KOKAY PT DF 
52 ESPERIDIÃO AMIN PP SC 
53 EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
54 FABIO TRAD PMDB MS 
55 FERNANDO FERRO PT PE 
56 FERNANDO FRANCISCHINI PSDB PR 
57 FERNANDO JORDÃO PMDB RJ 
58 FERNANDO MARRONI PT RS 
59 FLAVIANO MELO PMDB AC 
60 FRANCISCO ARAÚJO PSD RR 
61 GABRIEL CHALITA PMDB SP 
62 GENECIAS NORONHA PMDB CE 
63 GERALDO RESENDE PMDB MS 
64 GERALDO SIMÕES PT BA 
65 GILMAR MACHADO PT MG 
66 GLAUBER BRAGA PSB RJ 
67 GORETE PEREIRA PR CE 
68 GUILHERME CAMPOS PSD SP 
69 HÉLIO SANTOS PSD MA 
70 HOMERO PEREIRA PSD MT 
71 HUGO LEAL PSC RJ 
72 INOCÊNCIO OLIVEIRA PR PE 
73 ÍRIS DE ARAÚJO PMDB GO 
74 IVAN VALENTE PSOL SP 
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75 IZALCI PR DF 
76 JAIR BOLSONARO PP RJ 
77 JANETE ROCHA PIETÁ PT SP 
78 JEAN WYLLYS PSOL RJ 
79 JERÔNIMO GOERGEN PP RS 
80 JESUS RODRIGUES PT PI 
81 JHONATAN DE JESUS PRB RR 
82 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
83 JOÃO CARLOS BACELAR PR BA 
84 JOÃO DADO PDT SP 
85 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
86 JORGINHO MELLO PSDB SC 
87 JOSÉ AIRTON PT CE 
88 JOSÉ CARLOS ARAÚJO PSD BA 
89 JOSÉ GUIMARÃES PT CE 
90 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
91 JOSEPH BANDEIRA PT BA 
92 JOSIAS GOMES PT BA 
93 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
94 JÚLIO CESAR PSD PI 
95 JÚNIOR COIMBRA PMDB TO 
96 JUTAHY JUNIOR PSDB BA 
97 KEIKO OTA PSB SP 
98 LAERCIO OLIVEIRA PR SE 
99 LÁZARO BOTELHO PP TO 
100 LEANDRO VILELA PMDB GO 
101 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
102 LILIAM SÁ PSD RJ 
103 LIRA MAIA DEM PA 
104 LUIS CARLOS HEINZE PP RS 
105 LUIZ ALBERTO PT BA 
106 LUIZ CARLOS SETIM DEM PR 
107 LUIZ COUTO PT PB 
108 LUIZ FERNANDO MACHADO PSDB SP 
109 LUIZ NOÉ PSB RS 
110 LUIZA ERUNDINA PSB SP 
111 MARÇAL FILHO PMDB MS 
112 MARCELO CASTRO PMDB PI 
113 MARCIO BITTAR PSDB AC 
114 MÁRCIO MACÊDO PT SE 
115 MÁRCIO REINALDO MOREIRA PP MG 
116 MARCOS MONTES PSD MG 
117 MAURO BENEVIDES PMDB CE 
118 MAURO LOPES PMDB MG 
119 MIRIQUINHO BATISTA PT PA 
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120 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 
121 MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO PP SP 
122 NAZARENO FONTELES PT PI 
123 NELSON BORNIER PMDB RJ 
124 NELSON PELLEGRINO PT BA 
125 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
126 OTAVIO LEITE PSDB RJ 
127 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
128 PADRE JOÃO PT MG 
129 PADRE TON PT RO 
130 PASTOR MARCO FELICIANO PSC SP 
131 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
132 PAULO FOLETTO PSB ES 
133 PAULO FREIRE PR SP 
134 PAULO MAGALHÃES PSD BA 
135 PAULO PEREIRA DA SILVA PDT SP 
136 PAULO PIMENTA PT RS 
137 PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
138 PAULO TEIXEIRA PT SP 
139 PAULO WAGNER PV RN 
140 PEDRO UCZAI PT SC 
141 PENNA PV SP 
142 PERPÉTUA ALMEIDA PCdoB AC 
143 PINTO ITAMARATY PSDB MA 
144 POLICARPO PT DF 
145 PROFESSOR SETIMO PMDB MA 
146 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
147 REGINALDO LOPES PT MG 
148 REGUFFE PDT DF 
149 REINHOLD STEPHANES PSD PR 
150 ROBERTO SANTIAGO PSD SP 
151 ROMÁRIO PSB RJ 
152 RONALDO BENEDET PMDB SC 
153 RONALDO NOGUEIRA PTB RS 
154 RONALDO ZULKE PT RS 
155 ROSANE FERREIRA PV PR 
156 RUI COSTA PT BA 
157 SANDES JÚNIOR PP GO 
158 SANDRO MABEL PMDB GO 
159 SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO PT BA 
160 SEVERINO NINHO PSB PE 
161 SIBÁ MACHADO PT AC 
162 TIRIRICA PR SP 
163 TONINHO PINHEIRO PP MG 
164 VALDIR COLATTO PMDB SC 
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165 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
166 VALTENIR PEREIRA PSB MT 
167 VANDERLEI MACRIS PSDB SP 
168 VICENTINHO PT SP 
169 VITOR PENIDO DEM MG 
170 WALDENOR PEREIRA PT BA 
171 WALDIR MARANHÃO PP MA 
172 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
173 WELITON PRADO PT MG 
174 WEVERTON ROCHA PDT MA 
175 ZÉ VIEIRA PR MA 
176 ZECA DIRCEU PT PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-112/2011 
 

11 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 12.403, DE 4 DE MAIO DE 2011 
 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à prisão processual, fiança, 

liberdade provisória, demais medidas 

cautelares, e dá outras providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 282, 283, 289, 299, 300, 306, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 317, 

318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 334, 335, 336, 337, 341, 343, 344, 345, 346, 350 e 

439 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"TÍTULO IX  

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE 

PROVISÓRIA"  

 

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser 

aplicadas observando-se a:  

 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a 

instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática 

de infrações penais;  

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e 

condições pessoais do indiciado ou acusado.  

 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente.  

 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a 

requerimento das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por 

representação da autoridade policial ou mediante requerimento do 

Ministério Público.  

 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, 

o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da 

parte contrária, acompanhada de cópia do requerimento e das peças 

necessárias, permanecendo os autos em juízo.  

 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o 

juiz, de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu 

assistente ou do querelante, poderá substituir a medida, impor outra em 

cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão preventiva (art. 312, 

parágrafo único).  

 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar 

a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se 

sobrevierem razões que a justifiquem.  
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§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua 

substituição por outra medida cautelar (art. 319)." (NR) 

"Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por 

ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em 

decorrência de sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso da 

investigação ou do processo, em virtude de prisão temporária ou prisão 

preventiva.  

 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a 

que não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena 

privativa de liberdade.  

 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, 

respeitadas as restrições relativas à inviolabilidade do domicílio." (NR) 

"Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da 

jurisdição do juiz processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar 

da precatória o inteiro teor do mandado.  

 

§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio 

de comunicação, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como o 

valor da fiança se arbitrada.  

 

§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções 

necessárias para averiguar a autenticidade da comunicação.  

 

§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do preso no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida." (NR) 

"Art. 299. A captura poderá ser requisitada, à vista de mandado judicial, por 

qualquer meio de comunicação, tomadas pela autoridade, a quem se fizer a 

requisição, as precauções necessárias para averiguar a autenticidade desta." 

(NR) 

"Art. 300. As pessoas presas provisoriamente ficarão separadas das que já 

estiverem definitivamente condenadas, nos termos da lei de execução penal.  

 

Parágrafo único. O militar preso em flagrante delito, após a lavratura dos 

procedimentos legais, será recolhido a quartel da instituição a que pertencer, 

onde ficará preso à disposição das autoridades competentes." (NR) 

"Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à 

família do preso ou à pessoa por ele indicada.  

 

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será 

encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o 

autuado não informe o nome de seu advogado, cópia integral para a 

Defensoria Pública.  
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§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de 

culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do 

condutor e os das testemunhas." (NR) 

"Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente:  

 

I - relaxar a prisão ilegal; ou  

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os 

requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas 

ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou  

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.  

 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o 

agente praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput 

do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade 

provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação." (NR) 

"Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, 

caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação 

penal, ou a requerimento do Ministério Público, do querelante ou do 

assistente, ou por representação da autoridade policial." (NR) 

"Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 

pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou 

para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência 

do crime e indício suficiente de autoria.  

 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso 

de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras 

medidas cautelares (art. 282, § 4º)." (NR) 

"Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação 

da prisão preventiva:  

 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima 

superior a 4 (quatro) anos;  

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal;  

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, 

criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para 

garantir a execução das medidas protetivas de urgência;  

IV - (revogado).  
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Parágrafo único. Também será admitida a prisão preventiva quando houver 

dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer 

elementos suficientes para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado 

imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra hipótese 

recomendar a manutenção da medida." (NR) 

"Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz 

verificar pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas 

condições previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal." (NR) 

"Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão preventiva 

será sempre motivada." (NR) 

"CAPÍTULO IV  

DA PRISÃO DOMICILIAR"  

 

 

"Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou 

acusado em sua residência, só podendo dela ausentar- se com autorização 

judicial." (NR) 

"Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar 

quando o agente for:  

 

I - maior de 80 (oitenta) anos;  

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave;  

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos 

de idade ou com deficiência;  

IV - gestante a partir do 7º (sétimo) mês de gravidez ou sendo esta de alto 

risco.  

 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos 

requisitos estabelecidos neste artigo." (NR) 

"CAPÍTULO V  

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES"  

 

"Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão:  

 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas 

pelo juiz, para informar e justificar atividades;  

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer 

distante desses locais para evitar o risco de novas infrações;  

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela 

permanecer distante;  

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja 

conveniente ou necessária para a investigação ou instrução;  
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V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando 

o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos;  

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a 

prática de infrações penais;  

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados 

com violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser 

inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de 

reiteração;  

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o 

comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou 

em caso de resistência injustificada à ordem judicial;  

IX - monitoração eletrônica.  

 

§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º (Revogado).  

 

§ 3º (Revogado).  

 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI 

deste Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares."(NR) 

"Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, 

intimando-se o indiciado ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas." (NR)  

 

"Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão 

preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o 

caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e observados 

os critérios constantes do art. 282 deste Código.  

 

I - (revogado)  

II - (revogado)." (NR) 

"Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos 

de infração cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 

(quatro) anos.  

 

Parágrafo único. Nos demais casos, a fiança será requerida ao juiz, que 

decidirá em 48 (quarenta e oito) horas." (NR) 

"Art. 323. Não será concedida fiança:  

 

I - nos crimes de racismo;  

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 

terrorismo e nos definidos como crimes hediondos;  
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III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a 

ordem constitucional e o Estado Democrático;  

IV - (revogado);  

V - (revogado)." (NR) 

"Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança:  

 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente 

concedida ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se 

referem os arts. 327 e 328 deste Código;  

II - em caso de prisão civil ou militar;  

III - (revogado);  

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão 

preventiva (art. 312)." (NR) 

 

 

"Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos 

seguintes limites:  

 a) (revogada);   

 b) (revogada);   

 c) (revogada).   

 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja 

pena privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) 

anos;  

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da 

pena privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos.  

 

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá 

ser:  

 

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes.  

 

§ 2º (Revogado):  

 

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado)." (NR) 

"Art. 334. A fiança poderá ser prestada enquanto não transitar em julgado a 

sentença condenatória." (NR) 

"Art. 335. Recusando ou retardando a autoridade policial a concessão da 

fiança, o preso, ou alguém por ele, poderá prestá-la, mediante simples 

petição, perante o juiz competente, que decidirá em 48 (quarenta e oito) 

horas." (NR) 
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"Art. 336. O dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento 

das custas, da indenização do dano, da prestação pecuniária e da multa, se o 

réu for condenado.  

 

Parágrafo único. Este dispositivo terá aplicação ainda no caso da prescrição 

depois da sentença condenatória (art. 110 do Código Penal)." (NR) 

"Art. 337. Se a fiança for declarada sem efeito ou passar em julgado 

sentença que houver absolvido o acusado ou declarada extinta a ação penal, 

o valor que a constituir, atualizado, será restituído sem desconto, salvo o 

disposto no parágrafo único do art. 336 deste Código." (NR) 

"Art. 341. Julgar-se-á quebrada a fiança quando o acusado:  

 

I - regularmente intimado para ato do processo, deixar de comparecer, sem 

motivo justo;  

II - deliberadamente praticar ato de obstrução ao andamento do processo;  

III - descumprir medida cautelar imposta cumulativamente com a fiança;  

IV - resistir injustificadamente a ordem judicial;  

V - praticar nova infração penal dolosa." (NR) 

"Art. 343. O quebramento injustificado da fiança importará na perda de 

metade do seu valor, cabendo ao juiz decidir sobre a imposição de outras 

medidas cautelares ou, se for o caso, a decretação da prisão preventiva." 

(NR) 

"Art. 344. Entender-se-á perdido, na totalidade, o valor da fiança, se, 

condenado, o acusado não se apresentar para o início do cumprimento da 

pena definitivamente imposta." (NR) 

"Art. 345. No caso de perda da fiança, o seu valor, deduzidas as custas e 

mais encargos a que o acusado estiver obrigado, será recolhido ao fundo 

penitenciário, na forma da lei." (NR) 

"Art. 346. No caso de quebramento de fiança, feitas as deduções previstas 

no art. 345 deste Código, o valor restante será recolhido ao fundo 

penitenciário, na forma da lei." (NR) 

"Art. 350. Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a situação 

econômica do preso, poderá conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o 

às obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código e a outras 

medidas cautelares, se for o caso.  

 

Parágrafo único. Se o beneficiado descumprir, sem motivo justo, qualquer 

das obrigações ou medidas impostas, aplicar-se-á o disposto no § 4º do art. 

282 deste Código." (NR) 

"Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço 

público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral." (NR) 

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 289-A:  
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"Art. 289-A. O juiz competente providenciará o imediato registro do 

mandado de prisão em banco de dados mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça para essa finalidade." 

§ 1º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão determinada no 

mandado de prisão registrado no Conselho Nacional de Justiça, ainda que 

fora da competência territorial do juiz que o expediu.  

 

§ 2º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão decretada, ainda que 

sem registro no Conselho Nacional de Justiça, adotando as precauções 

necessárias para averiguar a autenticidade do mandado e comunicando ao 

juiz que a decretou, devendo este providenciar, em seguida, o registro do 

mandado na forma do caput deste artigo.  

 

§ 3º A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do local de 

cumprimento da medida o qual providenciará a certidão extraída do registro 

do Conselho Nacional de Justiça e informará ao juízo que a decretou.  

 

§ 4º O preso será informado de seus direitos, nos termos do inciso LXIII do 

art. 5º da Constituição Federal e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, será comunicado à Defensoria Pública.  

 

§ 5º Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a legitimidade da pessoa 

do executor ou sobre a identidade do preso, aplica-se o disposto no § 2º do 

art. 290 deste Código.  

 

"§ 6° O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro do mandado 

de prisão a que se refere o caput deste artigo." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação 

oficial.  

 

Art. 4º São revogados o art. 298, o inciso IV do art. 313, os §§ 1º a 3º do art. 319, 

os incisos I e II do art. 321, os incisos IV e V do art. 323, o inciso III do art. 324, o § 2º e seus 

incisos I, II e III do art. 325 e os arts. 393 e 595, todos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

 

Brasília, 4 de maio de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  
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